
Ata da
 53ª Reunião de Diretoria Colegiada – DC Ordinária

realizada em 30 de abril de 2002
Às catorze horas do dia trinta de abril de dois mil e dois, nesta cidade, na Rua
Augusto Severo, n° 84, no 11° andar, no Gabinete do Diretor Presidente, foi
realizada a 53ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada – DC, da Agência
Nacional de Saúde Suplementar – ANS, mediante convocação de seus membros.
A sessão foi presidida e secretariada pelo Diretor Presidente sr. Januario
Montone, e contou com a presença dos seguintes Diretores, sra. Maria Stella
Gregori, sra. Solange Beatriz Palheiro Mendes, sr. Luiz Arnaldo Pereira da Cunha
Júnior, e sr.  João Luis Barroca de Andréa. O sr. Presidente deu início aos
trabalhos com o propósito de apreciar, discutir e deliberar a pauta prevista para
esta reunião, que tratou dos seguintes assuntos: 1.) Informes: a)  distribuída
publicação do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro -
CREMERJ, que trata sobre os honorários médicos pagos pelas operadoras; b)
apresentado, pelo Diretor Luiz Arnaldo Pereira da Cunha Júnior, o Quadro de
Acompanhamento do Ressarcimento ao SUS - Resultado Geral (RE 05 e RE 06);
c)  apresentada, pelo Diretor Januario Montone, minuta de matéria elaborada
pela assessoria de imprensa, relativa à política de reajuste dos planos de saúde
para o período 2002 a 2003; d) distribuído, pela Diretora Solange Beatriz
Palheiro Mendes, o Comunicado DIOPE/ANS/MS, dessa data, que trata sobre as
operadoras que terão cancelados seus Registros Provisórios de Funcionamento;
e) distribuída, pelo Diretor João Luis Barroca de Andréa, proposta de critério de
reajuste  para as operadoras no período de 2002 a 2003; f) apresentada pelos
senhores Diretores as agendas de férias, e ausências programadas, a serviço
oficial; 2.) Deliberações: a) aprovada e assinada a ata da Reunião de Diretoria
Colegiada realizada em 9 de abril de 2002; b) discutida a Nota Técnica
GGEFP/DIPRO/ANS no. 120/2002, e aprovada por unanimidade a minuta de
Resolução Normativa - RN, em anexo à presente Ata, que estabelece normas
para reajuste das contraprestações pecuniárias dos planos privados de
assistência suplementar à saúde para o período 2002 a 2003, b.i) registrada a
ressalva divergente da Diretora Maria Stella Gregori, quanto ao disposto no art.
12° da mencionada minuta de RN; e, b.ii) deliberando-se, quanto à minuta de
Resolução Normativa, que seja encaminhada à Procuradoria Geral - PROGE, para
elaboração de parecer jurídico; c) aprovados os votos da Diretora Solange
Beatriz Palheiro, para determinar a  liquidação extrajudicial, e nomear
liquidantes, às seguintes operadoras:
Processo Administrativo Operadora Registro

ANS
Liquidante

33902.061309/2002-31 AMEP - Assistência
Médica Planejada Ltda.

37467-9 Sr. Sidney Ramos
Ferreira

33902.005491/2001-60 Clideme Assistência
Médico-Dentária S/C
Ltda.

40095-5 Sr. Eraldo de Almeida
Ferreira Cruz

33902.061283/2002-21 MED PROG Medicina
Programada Ltda.

41239-2 Sr. Sidney Ramos
Ferreira

33902.032470/2001-17 MJA - Assistência Médica
Ltda.

40673-2 Sr. Sidney Ramos
Ferreira



d) aprovados os votos da Diretora Solange Beatriz Palheiro, para decretar a
instauração de regime de direção fiscal, e nomear diretores fiscais, às seguintes
operadoras:
Processo Administrativo Operadora Registro

ANS
Diretor Fiscal

33902.074697/2001-30 SIAM - Serviços à
Indústria de Assistência
Médica S/C Ltda.

35469-4 Sra. Marina Ramos

33902.061280/2002-98 UNIPAX Saúde Ltda. 41369-1 Sr. Sidney Ramos
Ferreira

e) aprovados os votos da Diretora Solange Beatriz Palheiro, para aprovar os
Planos de Recuperação das seguintes operadoras:
Processo Administrativo Operadora Registro ANS
33902.003221/2001-14 Grupo Hospitalar do Rio de Janeiro Ltda. -

ASSIM
30922-2

33902.070980/2001-92 MED-TOUR Administradora de Benefícios
e Empreendimentos S/C Ltda.

32853-7

33902.014239/2001-41 UNIMED Betim Cooperativa de Trabalho
Médico

36151-8

33902.070934/2001-93 Vita Saúde Administração Hospitalar de
Sistemas de Saúde Ltda.

31629-6

f) aprovado o voto da Diretora Solange Beatriz Palheiro, nos autos do processo
administrativo no. 33902.011788/2001-64, para determinar à operadora SERVI
SAÚDE Assistência Médica Ltda., registro ANS no. 40533-7, a alienação da
carteira no prazo de 15 (quinze) dias, determinando-se, após esse prazo, a
liquidação extrajudicial da operadora, sendo nomeado para as funções de
liquidante o Sr. Wladimir Moreno Filgueiras; g) adiadas as deliberações quanto
aos demais itens de pauta, para futura Reunião de Diretoria Colegiada; 3.)
Julgamento   de   recurso: 3.i) por maioria de votos, superado o entendimento
da Diretora Solange Beatriz Palheiro, e fazendo parte integrante da presente ata
os votos da lavra dos Diretores Luiz Arnaldo Pereira da Cunha Júnior e João Luis
Barroca de Andréa, negado provimento ao recurso administrativo interposto
nos seguintes autos:

Processo Administrativo Recorrente
33902.051094/2000-89 AMIL Assistência Médica Internacional Ltda.

3.i) por unanimidade, declarando-se impedido o Diretor João Luis Barroca de
Andréa por ter atuado nos processos originários anteriormente às suas funções
na ANS, e tendo votado o Diretor Januario Montone, na forma regimentalmente
estabelecida,  dado provimento ao recurso administrativo interposto nos
seguintes autos:

Processo Administrativo Recorrente
33902.046474/2000-00
33902.046552/2000-68
33902.046566/2000-81
33902.046457/2000-64
33902.046442/2000-04

UNIMED-RIO Cooperativa de Trabalho Medico
do Rio de Janeiro

4.) Deliberações Extra Pauta: ante a urgência e relevância das matérias,
realizadas as seguintes deliberações extra pauta: 4.a) aprovados os votos da
Diretora Solange Beatriz Palheiro, para aprovar o levantamento do Regime de
Direção Fiscal instaurado face às seguintes operadoras:



Processo Administrativo Operadora Observação
33902.014317/2001-16 SAMCIL Convênios Médico-Hospitalares

Ltda.
*****

33902.007328/2001-31 SAMP Espírito Santo Assitência Médica
S/C Ltda.

*****

33902.085240/2001-51 SAÚDE Assistência Médica do ABC S/C
Ltda.

Autorizado
cancelamento
do registro

4.b) re-ratificada a proposta de Resolução Normativa - RN que dispõe sobre a
arrecadação de receitas da ANS, com alteração no parágrafo único do artigo 2º,
facultando às operadoras o recolhimento por Guia de Depósito até o prazo limite
de cinco dias úteis após a publicação da Resolução; 4.c) tendo em vista a
aprovação, em Reunião de Diretoria de 19 de março p.p., do Programa de
Treinamento para o Pessoal das Agências Regulatórias do Brasil, oferecido pelo
Institute of Brazilian Business & Public Management Issues, a se realizar entre 3
a 14 de junho p;f; em Washington - DC, USA, 4.c.i) aprovada a indicação dos
seguintes participantes: Januario Montone, Diretor-Presidente; Solange Beatriz
Palheiro Mendes, Diretora; Aureliano Ribeiro Moreira, Secretário-Geral; Fabio
Cidreira Cammarota, Diretor Adjunto; Flavio Carneiro Guedes Alcoforado,
Gerente-Geral; Elena Lopes Camarinha, Assessora; 4.c.ii) redefinido o critério
de custeio, para que conste o pagamento, pela ANS, por participante: de taxa de
inscrição no valor de US$3.850,00 (três mil oitocentos e cinqüenta dólares
americanos), diárias, e transporte aéreo. Feitas essas discussões e deliberações,
o sr. Diretor Presidente considerou parcialmente cumprida a pauta, dando por
encerrada essa sessão.
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